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 = LEI ORDINÁRIA Nº 1.913, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025 = 

Fica estabelecida a prioridade para empresários e empreendedores locais na concessão 
e ocupação de barracas, quiosques ou espaços similares destinados à comercialização 
de produtos e serviços durante eventos organizados, apoiados ou patrocinados pelo 
Município e dá outras providências.
Autoria: Vereador Guilherme Provençano dos Reis Leal.

Art. 1º - Fica estabelecida a prioridade para empresários e empreendedores locais na 
concessão e ocupação de barracas, quiosques ou espaços similares destinados à 
comercialização de produtos e serviços durante eventos organizados, apoiados ou 
patrocinados pelo Município de Paracambi.

Art. 2º - Consideram-se empresários locais, para fins desta Lei, as pessoas físicas ou 
jurídicas que possuam sede, filial ou domicílio no Município de Paracambi, devidamente 
registrados na forma da legislação aplicável.

Art. 3º - A Administração Municipal poderá regulamentar a forma de inscrição, seleção e 
comprovação da condição de empresário local, garantindo:
I – critérios objetivos e transparentes de seleção;
II – tratamento isonômico entre os interessados;
III – ampla divulgação do processo de inscrição.

Art. 4º - As vagas destinadas à ocupação de barracas, quiosques ou espaços similares 
serão preenchidas preferencialmente por empresários locais.

Art. 5º - O descumprimento das condições estabelecidas no processo de seleção poderá 
acarretar a perda do espaço concedido, sem prejuízo de outras sanções administrativas 
previstas em regulamento.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contados da sua publicação.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº 810/2025 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Raphael Luiz Andrade Camargo, no cargo em comissão, Auxiliar, Símbolo 
CC5, da Secretaria Municipal de Governo, conforme a Lei Complementar n.º 1.894/205, a 
partir de 03/11/2025.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 03 de novembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 811/2025 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Vitor Carlos Silva de Oliveira, do cargo em comissão, Assessor, Símbolo 
CC1, da Secretaria Municipal de Juventude e Comunicação, conforme a Lei 
Complementar n.º 1.894/205, a partir de 03/11/2025.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 03 de novembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 815/2025=

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR Luciane Kely Giannechinni, do cargo em comissão, Assessor Executivo I, 
Símbolo CCE-3, da Secretaria Municipal de Educação, conforme a Lei Complementar n.º 
1.761/2024, a partir de 03/11/2025.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 03 de novembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

TERMO DE AUTORIZO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

PROCESSO Nº3387/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 FMAS
No uso de minhas atribuições legais, na qualidade de Ordenador de Despesa, com base 
no Art. 74 inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 5.558/2023. 
AUTORIZO a contratação direta por INEXIGIBILIDADE Nº 009/2025, oriundo do 
PROCESSO Nº 3387/2025, em favor do Contratado: ROSÂNGELA AUGUSTA MIGUEL– 
CPF:877.397.807-82 cujo objeto LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL PARA 
INSTALAÇÃO DO ABRIGO INSTITUCIONAL DE CRIANÇA E ADOLESCENTE- AICA- 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL , no valor mensal de R$ 3.400,00 ( Três 
mil  e quatrocentos reais ) mensal, para o período de 48 meses, sob a responsabilidade do 
Fundo Municipal de  Assistência Social.

Em, 03 de  novembro de 2025.

 WELINGTON BRAGA DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 3124/2025
Em conformidade com os procedimentos adotados e no uso de minhas atribuições legais, 
na qualidade de COORD. DE GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS, fica 
AUTORIZADA à FUNDO  MUNICIPAL DE   ASSISTENCIAL SOCIAL à  ADESÃO da ATA 
DE REGISTROS DE PREÇOS Nº 010/2025  oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO - RP Nº 
003/2025 do  MUNICÍPIO DE PARACAMBI para o objeto: AQUISIÇÃO DE  GAS  DE 
COZINHA 13KG   no valor total de R$ 11.300,00 ( Onze mil e  trezentos reais) em favor da 
detentora: D.J DA SILVA REVENDEDOR DE GÁS LTDA  - CNPJ Nº 00.781.558/0001-51, 
em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021, Decreto Municipal nº 5.558/2023 e de 
cordo com o processo administrativo nº 2312/2025. .

Paracambi, 05 de Novembro  de 2025.

VICTOR DA SILVA PINTO DE SOUZA
COORDENADOR  DE  GERENCIAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS

MAT: 15.664
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Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 3124/2025
CONTRATO: 014 FMAS/2025
PARTES: Fundo de Assistência Social e D.J da Silva Revendedor de Gás LTDA
OBJETO:  Aquisição de gás de cozinha (13GK e 45 KG) para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Assistência Social.
VALOR: R$ 11.300,00 (Onze mil e trezentos reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
FUNDAMENTO: Lei Federal n°14.133/2021 e Decreto Municipal n° 5.558/2023.
DATA DA ASSINATURA: 05/11/2025.

WELINGTON BRAGA DE SOUZA
 SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 6741/2025
CONTRATO Nº:032/FMS/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE PARACAMBI através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
EMPRESA: INSTITUTO ACAD NODS QUALY CARE.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de capacitação técnica 
teórico-prática em inserção, revisão e retirada de dispositivo intrauterino (DIU) e Implante 
Subdérmico (Implanon), destinado a 42 (quarenta e dois) profissionais da rede Municipal 
de Saúde.
VALOR: R$ 60.060,00 (Sessenta mil e sessenta reais).
PRAZO: O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
FONTE DE RECURSOS: 0136
ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00.00.00
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.10.302.0015.2105
DOTAÇÃO: 2460
FUNDAMENTO: Art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021, e no Decreto 
Municipal nº 5.558/2023.
DATA DA ASSINATURA: 22/10/2025.

Paracambi/RJ, 30 de outubro de 2025.

MONIQUE C. R. PIMENTEL TORRES
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 017 E 018/2025.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP: 02/2025 / PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
FIDELIS/RJ.
VIGÊNCIA DA ATA: De 31/03/2025 à 31/03/2026.
OBJETO: Adesão para utilização das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025 e 
018/2025- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDELIS/RJ.
ITEM REGISTRADO: Fraldas descartáveis de uso infantil e geriátrico.
ATA SRP 017/2025: 
TITULAR DO REGISTRO/FORNECEDOR: FARMABES MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 40.710.180/0001-10.
VALOR REGISTRADO: R$ 590.921,88 (Quinhentos e noventa mil novecentos e vinte e 
um reais e oitenta e oito centavos);
ATA SRP 018/2025: 
TITULAR DO REGISTRO/FORNECEDOR: RM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 31.342.367/0001-17.
VALOR REGISTRADO: R$ 3.597.635,33 (Três milhões, quinhentos e noventa e sete mil, 
seiscentos e trinta e cinco reais e trinta e três centavos);

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 4.188.557,21 (Quatro milhões, cento e oitenta e oito 
mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e vinte e um centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 82 e 86 da Lei Federal n.º 14.133/2021; Decreto 
Municipal n.º 5.558/2023; Decreto Federal n.º 11.462/2023.
RATIFICAÇÃO
RATIFICO, com base na legislação vigente, a adesão à Ata de Registro de Preços n.º nº 
017/2025 e 018/2025, oriunda do Pregão Eletrônico n.º 002/2025/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO FIDELIS/RJ, conforme justificativas constantes no processo 
administrativo n.º 6416/2025, para a aquisição de fraldas descartáveis, de uso infantil e 
geriátrico, no valor registrado de R$ 4.188.557,21 (Quatro milhões, cento e oitenta e oito 
mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e vinte e um centavos), com a finalidade de 
assegurar a aquisição contínua e imediata de insumo essencial ao bem-estar dos 
pacientes, resguardando o direito fundamental à saúde e à dignidade humana, bem como 
prevenindo qualquer risco de desabastecimento nas unidades de saúde.

MONIQUE C. R. PIMENTEL TORRES
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

EDITAL 001/2025 – PROCESSO DE SELEÇÃO INTERNA GESTORES ESCOLARES – 
SME

GABARITO OFICIAL – ETAPA 2

A Secretaria de Educação do Município de Paracambi, por meio da Comissão 
organizadora, instituída pela Portaria 20/2025, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos da Lei 14.133/2020, considerando o Decreto Municipal 6.091 de 22 de agosto de 
2025, Instrução normativa 01/2025 – SME e do Edital 001/2025 – Seleção Interna 
Gestores Escolares, publicado no D.O.E N1702 – Edição Extra, TORNA PÚBLICO o 
gabarito oficial da 2º ETAPA DO PROCESSO DE SELEÇÃO.

Paracambi, 07 de novembro de 2025

COMISSÃO ORGANIZADORA:

CARLA DA SILVA E SOUZA - PRESIDENTE
SANDRA MARIA PEREIRA - MEMBRO

MARA LUCIA TEIXEIRA- MEMBRO

AVISO
CANDIDATOS ELIMINADOS DO PROCESSO SELETIVO 

O Diretor Presidente da Companhia Municipal de Desenvolvimento de Paracambi – 
COMDEP, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no Edital nº 
01/2023, torna pública a relação de candidatos eliminados do Processo Seletivo, os quais 
não compareceram às etapas previstas ou não cumpriram os requisitos exigidos.

Paracambi, 06 de novembro de 2025.

Victor Dias Maia Soares
 Diretor Presidente

=PORTARIA N.º 148/2025=

O Diretor Presidente da Companhia Municipal de Desenvolvimento de Paracambi – 
COMDEP, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 35, inciso VI 
e X do Estatuto Social da Companhia (Lei Municipal nº 1.889, de 19 de setembro de 2025) 
e no Regimento Interno da Companhia,

=RESOLVE=

NOMEAR Dayvison Teixeira Malaquias de Paula, para o cargo de Chefe de Divisão de 
Apoio aos Cemitérios – Símbolo CDI, da Companhia Municipal de Desenvolvimento de 
Paracambi - COMDEP, a partir de 21 de outubro de 2025, em conformidade com as 
legislações e normas aplicáveis.

Ficam revogadas as disposições em contrário.

Afixe-se e Publique-se.

Paracambi, 21 de outubro de 2025.

Victor Dias Maia Soares
 Diretor Presidente
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COMDEP

GARI

Posição

 
Nº de inscrição

 
Candidato

006

 

103000334

 

RAFAEL COSTA DE OLIVEIRA PAIVA

007

 

103000101

 

SIMONE BATISTA TEIXEIRA

010 103001007 CRISTIANO PERES ALMEIDA

013 103000630 JOHNNY COSTA BRASIL MENDES

014 103001433 RONALDO BASILIO DE LIMA FILHO

015 103000453 DIDEANE LIMA DE OLIVEIRA
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